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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Viamão-RS, 22 de abril de 2024.

A Presidente do Conselho do Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Sul, Campus Viamão, no uso de suas atribuições legais e regimentais e,
considerando o que foi deliberado na 1ª Reunião Ordinária realizada no dia 12/04/2024,
resolve:
RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Resolução nº 2, de 8 de abril de 2024, referente às modificações de
acordo com o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2022, que entre si
celebram o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS) -
Campus Viamão e a Fundação Empresa-Escola de Engenharia da UFRGS - (FEENG). O
Extrato do Termo Aditivo no 2/2023 UASG 158746, foi publicado no dia 6 de dezembro de
2023, na seção 3, no Diário Oficial da União (DOU), página 79. Demais informações constam
nos autos do Processo nº 23742.000332/2022-20.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

 MAÍRA BAÉ BALADÃO VIEIRA
 Presidente do Conselho do Campus

IFRS Campus Viamão
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